
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

RESOLUÇÃO Nº 459, DE 4 DE AGOSTO DE 2020 

Prorroga até 12 de setembro de 2020 a 
produção de efeitos da Resolução n2 453, 
de 14 de abril de 2020. 

A PRESIDÊNCIA deste Legislativo, usando da atribuição que lhe é conferida 
pela alínea g do inciso li do artigo 32 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Araraquara, anexo à Resolução n2 399, de 14 de novembro de 2012, e de acordo com o que 
aprovou o plenário em sessão ordinária de 4 de agosto de 2020, promu lga a seguinte 

RESOLUÇÃO 

Art. 12 Fica prorrogada até 12 de set embro de 2020 a produção de efeitos da 

Resolução n2 453, de 14 de abri l de 2020. 

Art . 22 Esta resolução entra em vigor na data de sua pub licação. 

PALACETE "VEREADOR C LOS ALBERTO MANÇO", 4 de agosto de 2020. 
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